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EMENDAMODIFICATIVA Nº {documento_numero}/{documento_ano}

EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº
041/2023 que “Autoriza o Poder Executivo a conceder
bonificação em parcela única em caráter indenizatório aos
Servidores Públicos Municipais.

Art.1º. Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei 041/2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um bônus no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) em caráter indenizatório aos Servidores Públicos Municipais, conforme Lei
Municipal no 1.1061/2009, art. 3º, a ser pago em parcela única, no dia 14 de novembro de 2023, no
cartão do vale -alimentação. ”

JUSTIFICATIVA

A emenda é apresentada com o objetivo de alterar o valor da concessão de um bônus de
R$ 200,00 (duzentos reais) para o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), tendo em vista que a saúde
financeira do Município encontra-se em ótimo estado devido as grandes receitas decorrentes dos
repasses estaduais e federais nestes últimos anos e pelo incremente das receitas próprias oriundas
das empresas instaladas no Município em gestões passadas, que aumentaram em muito a
arrecadação do ISSQN.

Além do mais, tratando-se de um bônus a ser pago em uma única parcela, não causará
maiores impactos negativos nas finanças do Município mas será de grande valia aos servidores
municipais que ainda esperam a reposição de parte da perda inflacionária.

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES, em 11 de agosto de 2023

IVANIR URBANO BORN
Vereador- PDT
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